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documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados
na inscrição.

2.2. No dia 01/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 175, DE 21 DE MAIO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE Nº 1/2020 - EBSERH/NACIONAL/HUJM-UFMT

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUJM-UFMT, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário Júlio Müller
da Universidade Federal do Mato Grosso - HUJM-UFMT, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (Amplo) Brunna Aguila Pinhal; Fernanda De

Lara Aires Faria Braga Batista; Pamela Suellem Bianchet; Natalia Amador Ivoglo; Tamiris
Silva Freire

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 25/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

ao Hospital Universitário Júlio Müller na Rua Luís Philippe Pereira Leite, s/n, Bairro
Alvorada - Cuiabá/MT, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados
na inscrição.

2.2 No dia 01/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1 Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 172, DE 21 DE MAIO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE Nº 1/2020 - EBSERH/NACIONAL/HC-UFPE

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HC-UFPE, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à
população no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital das Clínicas
da Universidade Federal de Pernambuco - HC-UFPE, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (Amplo) Maria Cléa Sousa Miranda Dos Anjos Mendes;

Catarina De Oliveira Campos Abelenda; Priscylla Nunes De Macedo Oliveira; Marly
Pedroza De Albuquerque

1.2. ENFERMEIRO: (PCD) Severina Lucicleide Das Candeias
1.3. ENFERMEIRO: (PNP) Elisângela Faustino Farias Da Costa
1.4. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (Amplo) Cleone Alves De França
1.5. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (PCD) Gedielma Maria Da Silva

Martins
1.6. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (PNP) Gelson Martins Da Silva
1.7. FISIOTERAPIA: (Amplo) Tarcya Leiane Guerra De Couto Patriota;

Emanuelle Olympia Silva Ribeiro; Alana Maiara Brito Bibiano; Bárbara Bernardo Rinaldo
Da Silva Figueirêdo; Caroline Buarque Franco Donza; Maria De Fátima Bezerra Da
Silva

1.8. MÉDICO - ANESTESIOLOGISTA: (Amplo) Sheyla Simony Teixeira Correia;
Lucas Lucena Sales De Melo; Thiago Henrique Lira De Menezes; Eduardo Felipe De
Carvalho Chaves; Iale Tarcyla Sousa Parizio; Jose Diego Dos Santos Pereira; Thaysa Da
Silva Vieira; Albert Silva Santos; Milena Candido Pantaleão; Marina Maria Rodrigues
Alcoforado Braga; Thiago Gadelha Batista Dos Santos; Fernanda Karla Pereira De
Miranda; Caroline Gomes Cajui;Filipe Aragao De Abreu

1.9. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (Amplo) José Nilo De Carvalho Neto;
Gabrielle Maria De Brito Martins; Jeniffer Mirelli Dos Santos Lopes; Geiza Fe r n a n d a
Filgueira Alcindo Santana

1.10. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Zarinaldo José De Sena; Cleidimar
Da Silva; Sandra Leite De Medeiros; Zilda Bezerra Lira; Maria Tereza Gomes De Melo
Santana; Josefa Alves Da Silva; Kátia Silene Das Graças De Oliveira Roma; Eli Pessôa
Monteiro; Marilza Castro De Menezes Figueredo; Maria Silvania Da Silva; Madalena
Barros Da Silva; Carlos Antônio Rodrigues Caetano; Gilvania Pereira De Araujo; Edjane
Ramos Reis; Mauriceia Santana De Melo; Maria Das Dores Leandro Dos Santos; Josildete
Adolfo Da Silva; Maria Dulcineide Oliveira Da Silva; Elza Maria Jorge Batista Da Silva;
Cristiane De Oliveira Teixeira Sinimbú; Eliane Maria Da Silva; Josicleide Jeronimo De
Assis; Silvia Fernanda Da Cruz Bezerra; Maricleide Pereira Ramos Matos; José Lira Vilela
Vilela; Terezinha Nunes De Vasconcelos; Maria Gorete Das Chagas Ferreira; Maria José
De Albuquerque Silva; Betânia Maria De Oliveira; Elivande Gonçalves Da Luz

1.11. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Terezinha Ana De Souza Araújo;
Simone Cristina Dos Santos Medeiros

1.12. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Norma Agripina De França Freitas;
Aldo Ramos De Souza; Marta Helena Da Silva Ricardo; Sirleide Veronica De Lima; José
Francisco Da Silva Neto; Francisca Lucas De Freitas

2. Os (as) candidatos(as) relacionados(as) neste edital deverão comparecer:
2.1. No dia 25/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-

mail, ao Hospital das Clínicas - Avenida Profº Moraes Rego s/n - CDU, Recife/PE, Bloco
B, 3º andar, Divisão de Gestão de Pessoas, para entrega de currículo e apresentação dos
documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(http://www2.ebserh.gov.br/web/portalebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados
na inscrição.

2.2 No dia 01/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-
mail, no mesmo endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a
aferição da veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra
ou parda, caso necessário.

2.2.1 Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital das Clínicas da
Universidade Federal de Pernambuco - HC - UFPE realizará a avaliação de toda a
documentação apresentada pelos candidatos e do atendimento dos requisitos para a
contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do
contrato de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 173, DE 21 DE MAIO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE Nº 1/2020 - EBSERH/NACIONAL/ HU-UFSM

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFSM, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no HUSM-UFSM - Hospital
Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria, conforme a
seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (PNP) Liege Camargo Alves Kurrle
1.2. ENFERMEIRO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: (Amplo) Ligia Erestina Massoco

Siqueira
1.3. MÉDICO: (Amplo) Daniela Yumi Kitashima; Giancarlo Cervo Rechia
1.4. MÉDICO: (PNP) Paulo Sergio Lima Dos Santos
1.5. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Cleverson Peixoto Duarte; Gladis

Celoni Canedo Da Silveira; Patricia Muller Dos Santos; Rudinei Tavares
1.6. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Silvia Moura Do Sacramento
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 25/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

ao HUSM-UFSM, Av. Roraima, s/n, Prédio nº 22, Bairro Camobi, Santa Maria/RS, para
entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação
constantes no edital e no link, (http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-
ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de títulos
e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. No dia 01/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 176, DE 21 DE MAIO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE Nº 1/2020 - EBSERH/NACIONAL/MCO-UFBA

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso de
suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROCESSO SELETIVO
EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ MCO-UFBA, para a complementação da
força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população no combate à pandemia
do Coronavírus (COVID-19), no Maternidade Climério de Oliveira da Universidade Federal da
Bahia - MCO-UFBA, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (PNP) Ellen Hilda Souza De Alcantara Oliveira
1.2. FISIOTERAPIA: (PNP) Dayana Santos Rêgo
2. O(a)s candidato(a)s relacionado(a)s neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 25/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail, no

Maternidade Climério de Oliveira, rua do Limoeiro, 137 - Nazaré, Salvador/BA, para entrega de
currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no edital e
no link, (http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-ebserh/documentos-para-contratacao) e de
toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram
informados na inscrição.

2.2 No dia 01/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail, no
mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1 Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Federal
realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do atendimento
dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato de
trabalho;

b) pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Fe d e r a l .

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA
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